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2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

193/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICIPIO DE SANTA LUZIA/MG E A 

EMPRESA MCR SISTEMAS E CONSULTORIA 

LTDA. 

 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG, inscrito no CNPJ sob o Nº 18.715.409/0001-50, com sede 

na Av. VIII, nº 50, Bairro Carreira Comprida, Santa Luzia/MG, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, Sr. THIAGO HENRIQUE FERREIRA, portador 

do CPF nº 072.930.416-75, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Nº: 3.338, de 

13 de agosto de 2018, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa MCR SISTEMAS E 

CONSULTORIA LTDA., com sede à SHN, Quadra 1 conjunto A, Bloco A, Entrada A, Edifício Le 

Quartier, Sala 803, Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70701-000, Telefone (61) 3031-0000, e-mail: 

mcr@mcrsoftware.com.br, CNPJ  n° 04.198.254/0001-17, neste ato representada por MÁRCIA 

CAETANO DA SILVA, CPF nº 698.295.511-72, doravante denominada CONTRATADO, 

RESOLVEM celebrar o presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 193/2021, Pregão 

Eletrônico Nº 069/2021, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520/02, elaborado conforme a Lei 

Federal 8.666/93 e alterações posteriores, e demais normas pertinentes, mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

É objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência estabelecido na cláusula 

terceira do contrato nº 193/2021, em conformidade com o inciso II do artigo 57 da Lei 8.666/93 e o 

reajuste de 3,54% conforme variação o Índice de custo da tecnologia da informação – ICTI (IPEA) - 

variação em 12 meses (última públicação do índice na data do presente termo aditivo). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

Por este instrumento, as partes abaixo assinadas prorrogam o prazo de vigência do contrato, a partir do 

dia 08/09/2023 até o dia 07/09/2024. 
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Parágrafo único: Este contrato poderá ser rescindido antes do prazo estabelecido no caput, no caso da 

assinatura de novo Contrato decorrente da conclusão de procedimento licitatório em curso 

contemplando idêntico objeto. 

 

CLAÚSULA TERCEIRA – DO VALOR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

Renovação da licença de uso do 

software Adobe Creative Cloud 

For Teams All APPS 

Unidade 4 R$ 5.192,53 R$ 20.770,12 

 

O presente termo aditivo tem o valor total de R$ 20.770,12 (Vinte mil, setecentos e setenta 

reais e doze centavos) conforme reajuste de que trata a cláusula primeira do presente termo. 

Parágrafo Único – Em razão do reajuste de que trata o presente Termo Aditivo ao Contrato 

nº 193/2021, cujo valor global é de R$ 20.060,00 (vinte mil e sessenta reais) passará para o 

valor global de R$ 20.770,12 (Vinte mil, setecentos e setenta reais e doze centavos). 

CLAÚSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos orçamentários destinados a atender este aditivo correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

MANUT. SEC. MUN. DE ADMIN. ESTRATÉGIA E GESTÃO DE PESSOAS  

02.027.001.04.122.2001.2749  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

Fonte: 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos  

Ficha: 2010 

 

CLAÚSULA SEXTA – DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante todo o período de contratação, 

devendo apresentar as certidões de regularidade no ato de assinatura deste Termo Aditivo. 

Os pagamentos à Contratada somente serão realizados mediante a comprovação da Regularidade 

Fiscal e Trabalhista. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial firmado entre as 

partes.  

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Termo Aditivo em 04 (quatro) 

vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

Santa Luzia, 06 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

________________________________________ 

THIAGO HENRIQUE FERREIRA 

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 

 

 

 

________________________________________ 

MÁRCIA CAETANO DA SILVA  

MCR Sistemas e Consultoria Ltda. 

 

 

Testemunhas:  

1. Nome:                                                               2. Nome: 

        CPF    CPF 

 
 
 
 
 
 

THIAGO HENRIQUE 
FERREIRA:0729304
1675

Assinado de forma digital por 
THIAGO HENRIQUE 
FERREIRA:07293041675 
Dados: 2023.09.13 14:40:59 
-03'00'

MARCIA CAETANO 
DA 
SILVA:69829551172

Assinado de forma digital 
por MARCIA CAETANO DA 
SILVA:69829551172 
Dados: 2023.09.15 
17:59:39 -03'00'
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ANEXO I 
 
Índice de custo da tecnologia da informação (ICTI): variação em 12 meses 

Frequência: Mensal de 2013.12 até 2023.06 

Fonte: Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada 

Unidade: (%) ( ) 

Comentário: O Índice de Custos da Tecnologia da Informação (ICTI) tem por objetivo captar a evolução específica dos custos 

efetivos da área de TI. Os custos efetivos na área de TI podem evoluir de forma distinta da média dos preços na economia, 

captada pelos índices gerais, e os reajustes de valores contratuais do governo federal com base nesses índices gerais podem 

configurar prejuízos indevidos ao erário público ou às empresas fornecedoras de serviços de TI, causando distorções 

indesejáveis nas contas públicas e na economia do país. Mais 
informações: http://www.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/conjuntura/180405_cc_39_indicador_ICTI_nota_metodologic

a.pdf . 

Atualizado em: 04/08/2023 

 

 
 

Data   
 

Índice de custo da tecnologia da informação (ICTI) - variação em 12 

meses 
  

 

2023.06 3,54 
 

Fonte: http://www.ipeadata.gov.br/Default.aspx. Acessado em 06/09/2023. 


